
 

 

 

 

JUSTIÇA PAULISTA DIVERGE SOBRE AVISO PRÉVIO 
 
 

Um funcionário que trabalhou por 38 anos na Elevadores Atlas Schindler e foi demitido 
em abril do ano passado não conseguiu, pelo menos em primeira instância, o direito 
ao aviso prévio indenizado proporcional, estabelecido pela Lei nº12.506, de 11 de 
outubro. A norma instituiu um acréscimo de três dias por ano trabalhado, podendo 
chegar ao máximo de 90 dias - após 21 anos de tempo de serviço. A juíza Maria José 
Bighetti Ordoão Rebello, da 52ª Vara do Trabalho de São Paulo, entendeu que, como 
o trabalhador foi demitido antes da entrada em vigor da lei, não teria direito ao 
benefício. Com isso, manteve apenas os 30 dias de indenização. O valor da causa é 
de R$ 18 mil. Ainda cabe recurso. 
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